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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Quatá poderão 
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endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETON.º 5.043
DE 11 DE JULHO DE2.024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO; Prefeito Municipal de Quatá, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

DECRETA:

Artigo 1º — Fica desligado(a) do Quadro de Funcionários Ativos da Prefeitura

Municipal de Quatá,a partir de 12 de julho de 2.024, a funcionária MARIA HELOISA SOARES GARCIA,

portador(a) do CPF nº *** 783.168-**, ocupante do cargo de PEB-I, sob o regime Estatutário, tendo em

vista sua APOSENTADORIA ESPECIAL — JUDICIAL —Processo n.º 1000427-11.2022.8.26.0486, COM

BASE NO FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 40, 8 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

$ Único — Os proventos da Aposentadoria serão estabelecidos pelo Instituto

de Previdência Municipal.

Artigo 2º — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal d 1 de julho de 2.024.

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá, na

data supra.

] | MpA
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.125
DE 05 DE JULHO DE 2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de-suas atribuições legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr.(a) MARIA CELIA DA SILVA, RG: **.343.085-
*, para sob o regime Estatutário, exercer as funções inerentes ao cargo de BERÇARISTA,
referência 05, lotado na Secretaria Municipal de Educação a partir de 01 de julho de 2024,
tendo em vista a sua aprovação em Concurso Público realizado de conformidade, com o

Edital n.º 01/2023 e,artigo 37, inciso II, da Constituição Federal.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em
j e 2024.

Publicada gistrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

-

vo ipyda are
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - OU ATÁ - SP

Portarias
Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.124
DE 05 DE JULHO DE 2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr(a) JOSE HENRIQUE CORREA, RG:
** 135.642-*, para sob o regime Estatutário, exercer as funções inerentes ao cargo de
MONITOR DE EDUCAÇÃO, referência 09, lotado na Secretaria Municipal de Educação a
partir de 01 de julho de 2024, tendo em vista a sua aprovação em Concurso Público realizado
de conformidade, com o Edital n.º 01/2023 e, artigo 37, inciso II, da Constituição Federal.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em-05 de julhó de 2024.

ZA PÉCCHIOMARCELO
f unicipalPrefei

Publicada e ségistrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

? dna ade
FATIMA AP. CROSCA óLOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ- SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 

 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP 

 

                                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 60/2.024 

 
 

         MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e 

                            

        CONVOCA, para comparecer ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Quatá, no 

prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste Edital, nos termos do artigo 33, 

caput, da LC 2.567/2.010, os candidatos classificados abaixo relacionado, aprovado e classificado no 

Concurso Público n.º 01/2.022 para provimento dos cargos públicos abaixo relacionado: 

 

PSICÓLOGO 

 

Classificação      Nº de Inscrição             Nome do Candidato 

 

10º                       20461                    ALICE DOS SANTOS DUTRA NONNEMACHER 

      

Item 1 – O(a)s candidato(a)s deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Quatá/SP, situada à Rua 

General Marcondes Salgado n.º 332, Centro, junto ao Setor de Pessoal, no horário das 09:00 às 11:00 horas 

e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste 

Edital, para tomar posse em seu respectivo cargo, e apresentar cópia dos documentos a saber: 

 

DOCUMENTAÇÃO: 

 

01 – Xerox dos documentos pessoais: CPF, RG., Título de Eleitor, cartão PIS/PASEP e certidão de 

casamento. 

02 – Xerox da carteira de trabalho e dos contratos de registro da mesma. 

03 – Xerox comprovante de residência atualizado. 

04 – Certidão de nascimento e carteira de vacinação dos filhos (se houver) 

05 – Antecedentes Criminais:  

06 – Diploma com a formação exigida no Edital. 

07 – Laudo Médico apto. para o trabalho (Médico Admissional Prefeitura) 

08 – Exame de Audiometria (Fonoaudióloga Admissional Prefeitura) 

09 – Conta Corrente pessoal do admitido no Banco conveniado (Santander)  

10 – Certidão dos distribuidores CIVEIS ESTADUAL 

11 – Certidão dos distribuidores CRIMINAIS ESTADUAL 

        Endereço eletrônico: www.tjsp.jus.br 

12 – Certidão dos distribuidores CIVEIS E CRIMINAL FEDERAL 3ª REGIÃO (endereço eletrônico: 

www.trf3.jus.br) 

13 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL estar quite com a justiça eleitoral (endereço eletrônico: 

www.tse.jus.br) 

14 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL não consta condenação. 

15 – Certidão do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (endereço eletrônico: 

www.tce.sp.gov.br). 

16 – Declaração de BENS 

17 – Declaração que não EXERCE OUTRO CARGO PÚBLICO 

18 – Xerox da Carteira de Habilitação se necessário para o cargo 

19 – Xerox do registro de conselho de CLASSE se necessário para o cargo. 

 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 

 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP 

 

EXAMES:  

                                     

01 – Hemoglobina 

02 – Glicemia em Jejum 

03 – Uréia 

04 – Creatinina 

05 – Urina I 

06 – RX de Coluna Vertebral (Cervical, Torácica e Lombar) 

07 – RX de Joelho 

08 – Eletrocardiograma 

 

 

EXAMES COMPLEMENTARES: 

A – para homens – PSA – acima de 40 anos 

B – para mulheres – Papanicolau – qualquer idade 

C – para mulheres – Mamografia – acima de 40 anos 

D - para PCD - Exames que comprovem a Deficiência, conforme item 3.3 do Edital 

E - Carteira de Vacinação  

 

1.1 – O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo fixado no item 1, do presente Edital, implicará 

na desistência do classificado, e, por conseguinte, na perda do direito à nomeação ao cargo para o qual 

o candidato(a) foi aprovada(a) podendo a Prefeitura convocar imediatamente os posteriores, 

obedecendo a ordem de classificação. 

     

 

 

                              Prefeitura Municipal de Quatá, em 15 de julho de 2.024. 

 

 

                                                                           

 

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 

 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP 

 

                                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 61/2.024 

 
 

         MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e 

                            

        CONVOCA, para comparecer ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Quatá, no 

prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste Edital, nos termos do artigo 33, 

caput, da LC 2.567/2.010, os candidatos classificados abaixo relacionado, aprovado e classificado no 

Concurso Público n.º 01/2.022 para provimento dos cargos públicos abaixo relacionado: 

 

 

PSICÓLOGO 

 

Classificação      Nº de Inscrição             Nome do Candidato 

 

11º                       20635                   SIMONE DE AQUINO VITURINO 

      

Item 1 – O(a)s candidato(a)s deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Quatá/SP, situada à Rua 

General Marcondes Salgado n.º 332, Centro, junto ao Setor de Pessoal, no horário das 09:00 às 11:00 horas 

e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste 

Edital, para tomar posse em seu respectivo cargo, e apresentar cópia dos documentos a saber: 

 

DOCUMENTAÇÃO: 

 

01 – Xerox dos documentos pessoais: CPF, RG., Título de Eleitor, cartão PIS/PASEP e certidão de 

casamento. 

02 – Xerox da carteira de trabalho e dos contratos de registro da mesma. 

03 – Xerox comprovante de residência atualizado. 

04 – Certidão de nascimento e carteira de vacinação dos filhos (se houver) 

05 – Antecedentes Criminais:  

06 – Diploma com a formação exigida no Edital. 

07 – Laudo Médico apto. para o trabalho (Médico Admissional Prefeitura) 

08 – Exame de Audiometria (Fonoaudióloga Admissional Prefeitura) 

09 – Conta Corrente pessoal do admitido no Banco conveniado (Santander)  

10 – Certidão dos distribuidores CIVEIS ESTADUAL 

11 – Certidão dos distribuidores CRIMINAIS ESTADUAL 

        Endereço eletrônico: www.tjsp.jus.br 

12 – Certidão dos distribuidores CIVEIS E CRIMINAL FEDERAL 3ª REGIÃO (endereço eletrônico: 

www.trf3.jus.br) 

13 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL estar quite com a justiça eleitoral (endereço eletrônico: 

www.tse.jus.br) 

14 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL não consta condenação. 

15 – Certidão do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (endereço eletrônico: 

www.tce.sp.gov.br). 

16 – Declaração de BENS 

17 – Declaração que não EXERCE OUTRO CARGO PÚBLICO 

18 – Xerox da Carteira de Habilitação se necessário para o cargo 

19 – Xerox do registro de conselho de CLASSE se necessário para o cargo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 

 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP 

 

 

EXAMES:                         

01 – Hemoglobina 

02 – Glicemia em Jejum 

03 – Uréia 

04 – Creatinina 

05 – Urina I 

06 – RX de Coluna Vertebral (Cervical, Torácica e Lombar) 

07 – RX de Joelho 

08 – Eletrocardiograma 

 

 

EXAMES COMPLEMENTARES: 

A – para homens – PSA – acima de 40 anos 

B – para mulheres – Papanicolau – qualquer idade 

C – para mulheres – Mamografia – acima de 40 anos 

D - para PCD - Exames que comprovem a Deficiência, conforme item 3.3 do Edital 

E - Carteira de Vacinação  

 

1.1 – O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo fixado no item 1, do presente Edital, implicará 

na desistência do classificado, e, por conseguinte, na perda do direito à nomeação ao cargo para o qual 

o candidato(a) foi aprovada(a) podendo a Prefeitura convocar imediatamente os posteriores, 

obedecendo a ordem de classificação. 

     

 

  

                              Prefeitura Municipal de Quatá, em 15 de julho de 2.024. 

 

 

                                                                           

 

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO 

Prefeito Municipal 
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Justificativa - Ausência de Chamamento Público
Justificativa - Ausência de Chamamento Público

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

Considerando o Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal
13.019/2014,  a qual  admite a dispensa de chamamento
público  para  serviços  na  área  de  assistência  social  e
educacional, desde que a Organização da Sociedade Civil –
OSC  esteja  previamente  vinculada  ao  Órgão  Gestor,
justifica-  se  nesse  ato  a  DISPENSADE  CHAMAMENTO
PÚBLICO  para  os  seguintes  serviços:

a) serviço de pessoa com deficiência visual;
Justificamos que as OSC – Organizações da Sociedade

Civil que receberão o recurso:
a)  Estão  devidamente  cadastradas  no  Conselho

Municipal  Saúde;
b)  Possuem experiência  comprovada  e  referenciada

pelo Conselho Municipal de Saúde;
c)  Os  usuários  do  serviço  já  possuem vínculo  com

técnicos da referência da OSC, tendo demonstrado através
dos serviços prestados melhorias na qualidade de vida dos
usuários, e provocando impacto positivo para os mesmos;

Quatá, 15 de julho de 2024.
MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
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    Instituto Municipal de Previdência Social de Quatá 

IMPREV 

CNPJ: 04.932.821/0001-17 

 
 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 – CEP: 19780-000 – FONE: 18-3366-9500 – QUATA – SP. 

RESOLUÇÃO 

Nº 011/2024 
 
 

CONCEDE APOSENTADORIA 
 

CARLOS DIAS DE OLIVEIRA, Diretor Administrativo e Financeiro do IMPREV 

de Quatá-SP, no uso das atribuições que lhe confere, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder o Benefício: Aposentadoria Especial – Judicial – Processo Nº 1000427-

11.2022.8.26.0486 

CUMPRIDA A DECISÃO COM A IMPLANTAÇÃO 

DO PAGAMENTO A PARTIR DE: 

12/07/2024 

VALOR DO BENEFÍCIO 

ATUAL: 

R$ 4.957,27 

 

FUNDAMENTO LEGAL 

Artigo 40º, §5º da Carta Magna - Processo nº 1000427-11.2022.8.26.0486 

                                                                                                                                                

Ao segurado abaixo especificado: 

Maria Heloisa Soares Garcia - Cargo: PEB-I. 

 

RG. 

17.XX2.9XX-1 

CPF. 

158.XXX.1XX-X2 

PIS/PASEP. 

170.61XXX.7X/7 

DATA NASCIMENTO 

14/0X/19X5 

 

  

DATA E LOCAL 

Quatá-SP., 12 de julho de 2024. 

 

 

 

Carlos Dias de Oliveira 

Diretor Administrativo 

 

PROCESSO Nº. 

009/2024 

REQUERIDA EM 

02/07/2020 

INÍCIO BENEFÍCIO 

02/07/2020 

VALOR BENEFÍCIO 

R$ 3.125,50 

ORGÃO DE ORIGEM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 

CNPJ. Nº 44.547.313/0001-30 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE QUATÁ - IMPREV
Instituto Municipal de Previdência Social de Quatá - IMPREV

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria

Concessão de Aposentadoria
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